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________________________________________________________________________________________________________________________________


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2016.
Pelo Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos do que dispõe os artigos 55,66 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, as partes a seguir qualificadas de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 01.640.410/0001-60, com sede à Av. Arno Von Saltiél, 190, Centro, em nome de seu Presidente, Sr. CLÁUDIO LUIS SANNA,     brasileiro, casado, identidade nº 5048134406 e CPF nº 597.760.800-49, residente e domiciliado à Vila Morro Agudo, Município de Caraá-RS, de ora em diante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa INFOTEC INFORMÁTICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ/MF nº 86.721.891/0001-90, com  sede na Rua General Vitorino, 138, na cidade de Bento Gonçalves, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, o Sr. DAGOBERTO RESCHKE PONTICELLI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob nº 312.071.110-15, Carteira de Identidade nº 6020478797, residente em Bento Gonçalves, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. A Contratada assume a obrigação de continuar com a locação, manutenção e licença de uso de softwares já instalados na Câmara de Vereadores de Caraá, interligando aos demais softwares, se responsabilizando pela assistência técnica, conforme descrição abaixo, pelos respectivos valores mensais:
a) Sistema de controle de pessoal e folha de pagamento, R$ 437,19 (mensal);

b) Sistema de contabilidade, orçamentos e empenhos, R$ 374,24 (mensal);

c) Sistema de controle de patrimônio, R$ 295,70 (mensal); 
d) Sistema WEB de Transparência, R$ 346,32 (mensal). 
1.2. Entende-se por atendimento técnico, os serviços prestados através de visitas de técnicos para identificação e correção de problemas ligados diretamente ao uso dos softwares, sempre que solicitado pelo Contratante.

1.3. As atualizações dos softwares em razão de alterações legais, são de responsabilidade da Contratada.

1.4. A Contratada compromete-se, ainda, a realizar o treinamento dos serviços do Contratante, para o correto uso dos softwares, no número de horas ao atendimento das necessidades dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1. O presente Contrato terá vigência a partir de 01 de abril de 2016 até o dia 31 de março de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o art. 57, IV da lei Federal nº 8.666/93.
2.2. O valor mensalmente pago será reajustado pelo IGP-M/FVG acumulado a cada doze meses de assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1.    O pagamento dar-se-á até o quinto dia do mês subsequente ao vencido.

3.2.    O valor total do contrato será de R$ 17.441,40 (dezessete mil quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) em 12 (doze) parcelas de R$ 1.453,45 (hum mil quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), mediante documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 21.939,75
CLÁUSULA QUINTA 

                 Toda mão-de-obra, que se fizerem necessárias à prestação dos serviços ora pactuadas, serão fornecidas, exclusivamente, pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA 

                O presente Contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA

                 É de responsabilidade do CONTRATANTE:

a) o pagamento, conforme o determinado na cláusula terceira;

b) a fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual;

c) a disponibilidade e manutenção da estrutura física e das informações necessárias à prestação dos serviços contratados;

d) determinar o afastamento da unidade de serviço de qualquer pessoa não credenciada pela CONTRATADA para prestar os serviços, ou sendo credenciada não gozar de confiança da fiscalização, devendo neste caso efetuar relatório escrito dos fatos que deram causa a decisão.

CLÁUSULA OITAVA

É de responsabilidade da CONTRATADA:

a) executar os serviços na forma estabelecida no presente instrumento;

b) indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-los, em decorrência da execução do objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades;

c) comunicar por escrito, na forma do estabelecido, neste instrumento, qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade;

d) assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da execução deste contrato;

e) prestar informações exatas e não criar embaraços à fiscalização do CONTRATANTE, atendendo suas determinações;

f) executar os serviços objetos do presente contrato pessoalmente por seus diretores, em conjunto ou individualmente e também por técnicos devidamente habilitados e credenciados pela CONTRATADA, tanto na sede do CONTRATANTE como nas dependências da CONTRATADA e , ainda, na sede dos contribuintes que tiverem inter-relacionamento com os serviços contratados;

g) não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte à terceiros, sem prévia autorização da Contratante.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

                Nos casos de descumprimento contratual serão aplicadas as seguintes penalidades à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, salvo motivo de força maior ou caso fortuito:

a) o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% sobre o valor contratado, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato e aplicar outras sanções previstas na Lei.

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo descrito no item anterior;

IV – Multa em conformidade com o disposto na alínea “a” dessa cláusula.

c)     a multa será descontada dos pagamentos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

d)     Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA

                 Em caso de atraso no pagamento das parcelas contratuais, a CONTRATANTE pagará juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

                 A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para rescisão do presente Aditivo os arrolados no art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. Quando a rescisão for de interesse público, A CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardado o pagamento pelos serviços prestados e fornecimentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

               A Contratada declara reconhecer e aceitar os direitos da Administração, previstos no art. 58, inciso II, combinado com o art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, para os casos de rescisão administrativa, assim como nos estipulados no art. 77 desta Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

                 Declaram as partes contratantes que entre elas não há qualquer vínculo de natureza trabalhista, responsabilizando-se cada qual, pelos encargos sociais e previdenciários que lhe forem pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

                 Aplica-se ao presente Contrato a Lei Federal nº 8.666/93 e, em casos omissos, a legislação civil em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

                As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antonio da Patrulha para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

                 E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

                                                        Caraá, 01 de abril de 2016.

                                                ___________________________________

                                                                                         Contratante

                                                                                      ___________________________________

                                                                                        Contratada

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:


